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JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura para que as cre-

ches vinculadas à Secretaria de Bem Estar Social sejam dotadas

de salas especiais para deficientes auditivos.

Pretende-se, com essa medida, sanar uma 5ran

de lacuna junto àquelas unidades municipais, permitindo aos de-

ficientes auditivos que lã sejam matriculados, com o melhor aten

dimento da medicina avançada.

Muitas são as crianças que, sem recursos,não

tem condiçSes de frequentar escolas e clinicas especializadas. E

ducação adequada para os deficientes auditivos deve ser uma das

metas do Executivo Municipal. Aliãs, isso lã vem disposto no ar-

tigo 206, § 29, art. 221, inciso I, art.226, inciso IV e 229, to

dos da Lei Orgânica do Municipio.

Portanto, o projeto ora apresentado, é degan

de alcance social, razão pela qual submetemos à apreciação do

Egrégio Ple 'nãrio, visando-se a sua aprovação e transformação em

lei.
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